
Assunto: Projeto de Lei nº 16/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 16/2022, de autoria do   Vereador
Daniel Rodrigues e Outros,  na qual “Dispõe sobre o agendamento telefônico de consultas
médicas para idosos, gestantes e pessoas com deficiências em todas as Unidades e Centros
de saúde do município de Paraguaçu Paulista e dá outras providências”. 

Trata-se de matéria de interesse local, na qual não está contemplada no rol de
exclusividade tratada no art. 55, § 3º e art. 70, ambos da Lei Orgânica do Município, sendo,
portanto,  de  natureza  concorrente com  o  Poder  Legislativo,  não  havendo  violação  ao
princípio da separação dos poderes ou da reserva da administração, posto que não impõe ao
Poder Executivo obrigações e atribuições típicas da administração,  nem tampouco trata de
matéria afeta a servidores públicos.

Esse  é  o  entendimento do Tribunal  de  Justiça  do Estado de São Paulo ao
analisar  lei  análoga  do  município  de  Itapecerica  da  Serra,  constante  na  justificativa  do
projeto:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 2.698/2019, do Município
de Itapecerica da Serra, que "dispõe sobre a possibilidade do agendamento
telefônico de consultas para pacientes idosos e para pessoas com deficiências
já  cadastradas  nas  unidades  de  saúde  do  Município".  Pretendida  a
inconstitucionalidade por violação ao princípio da separação de poderes, em
razão da usurpação da competência legiferante exclusiva do Poder Executivo,
bem  como  por  ausência  de  indicação  da  fonte  de  custeio  para  sua
implementação.  Inexistência  de  mácula  constitucional.  Compatibilidade ao
entendimento do Pretório Excelso (Tema 917). Lei objurgada que não trata da
estrutura  da  Administração  Pública  ou  da  atribuição  de  seus  órgãos,
tampouco  do  regime  jurídico  de  seus  servidores.  Ausência  de  vício  de
iniciativa. Princípio da separação de poderes  observado. Silêncio da norma
quanto à fonte de receita para a sua implementação não configura, "per si",
vício de inconstitucionalidade. Texto normativo institui orientações genéricas
e não indica a criação de despesas à municipalidade. Ainda que se incorra em
eventual surgimento de ônus, remanesce a possibilidade de remanejamento
orçamentário  ou  complementação  através  de  verbas  adicionais,  sem  se
olvidar da possibilidade de postergação do planejamento de gastos para o
exercício  orçamentário  subsequente.  -  Ação  julgada  improcedente.  (TJSP;
Direta  de  Inconstitucionalidade  2197095-43.2019.8.26.0000;  Relator  (a):
Péricles Piza; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo
- N/A; Data do Julgamento: 11/03/2020; Data de Registro: 12/03/2020) 
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Sobre interesse local, assim  dispõe o  art. 30, Inc.I da Constituição  Federal  e
art. 7º, caput da Lei Orgânica do Município:

“C.F.-Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

“LOM - Art. 7° - Ao Município cabe legislar e prover a tudo quanto respeite o
interesse local e ao bem estar de sua população, ….” 

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
nos termos dos Arts. 55, caput da LOM: 

“LOM  -  Art.  55  -  A  iniciativa  das  leis  cabe a  qualquer  Vereador,  a  Mesa
Diretora,  a  qualquer  Comissão  Permanente  da  Câmara  de  Vereadores,  ao
Prefeito e aos eleitores do Município.

  
O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões

competentes,  especialmente  na  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
conforme Art.  76 do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição,
especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto, o projeto de lei apresenta-se regular nos aspectos gramaticais e
regimentais, sendo  legal face as normas vigentes, podendo ter regular tramitação e
apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 07 de Abril de 2022

Mario Roberto Plazza
Procurador Jurídico
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